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NOTIFICAÇÕES
na Rua Antonio Ordine, 101- Jd. Virgínia-
Itatiba- SP- a comparecer junto a SMAA, a
fim de firmar de firmar o Termo de
Compromisso de Recuperação Ambiental,
conforme artigo 78º da Resolução Estadual
SMA 32/2010.

Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se a presente Imposição
de Penalidade de Advertência solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 07 de janiero de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

CIENCIA AO INTERESSADO

Interessado: JOSE GOMES DOS SANTOS
JUNIOR
Assunto: RECURSO DO A.I.I.M Nº 10.201/
2018
Processo: 2014.6758
Temopresente a finalidadede informar à Sr.
JOSEGOMESDOSSANTOSJUNIORque,diante
do Recurso apresentado solicitando
cancelamento do Auto de Infração 10191/
2018, conformeparecerda fl. nº 45opedido
de cancelamento do Auto foi indeferido.
Após tentativas de entrega via correios, sem
retorno do comprovante, publica-se a
presente Ciência ao Interessado

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº 10248/2018

Interessado: IOZINHO DA CRUZ NOVAES
Assunto: Corte de Árvores
Processo: 2010.4209

Temopresente a finalidade de notificar o Sr.
IOZINHO DA CRUZ NOVAES, residente na rua
Eloi FrancoPenteado,QCL23- Summertime-
Itatiba-SP � pelo não atendimento ao
solicitado, e que fica aplicada a multa no
valor de R$ 1.000,00 conformeartigo 76 , da
Resolução Estadual SMA 48/2014.
Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se o presente Auto de
Infração e Imposição de Multa solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando-
o de que o não cumprimento da
compensação ambiental estará sujeita à
aplicação de novas multas e cobrança
extrajudicial do título.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
ADVERTENCIA nº 32657/2018

Interessado: RONALDO TOPOCOV
Assunto: SUPRESSÃO DE ÁRVORE
Processo: 2017.3362

Temopresente a finalidade de notificar o Sr.
Ronaldo Topocov, residente à Rua Diana,
989 Apto 61- Vl. Pompéia- São Paulo- SP a
comparecer junto a SMAA, a fim de firmar o
Termo de Compromisso de Recuperação
Ambiental, conformeartigo76ºdaResolução
Estadual SMA 48/2014.

Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se a presente Imposição
de Penalidade de Advertência solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
ADVERTENCIA nº 32652/2018

Interessado: VANDERLEI DO NASCIMENTO
Assunto: CORTE DE ÁRVORE
Processo: 2018.2237

Temopresente a finalidadede notificar O Sr.
VANDERLEI DO NASCIMENTO residente Na
Rua Eugênio Ulhano, 695- Vila Real- Itatiba-
SP a comparecer junto a SMAA, a fim de
firmar o Termo de Compromisso de
RecuperaçãoAmbiental,conformeartigo76º
da Resolução Estadual SMA 48/2014.

Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se a presente Imposição
de Penalidade de Advertência solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
ADVERTENCIA nº 32921/2018

Interessado: REGINALDO HERCULANO DA
SILVA
Assunto: CORTE DE ÁRVORE
Processo: 2016.2167

Temopresente a finalidadede notificar O Sr.
REGINALDO HERCULANO DA SILVA residente

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº 10259/2018

Interessado: EDIRAN DOS SANTOS ROCHA
Assunto: Corte de Árvores
Processo: 2016.4051

Temopresente a finalidade de notificar o Sr.
EDIRAN DOS SANTOS ROCHA, residente na
rua Joaquim de Campos, 7- Caminhos do
Sol- Itatiba-SP � pelo não atendimento ao
solicitado, e que fica aplicada a multa no
valor de R$ 1.000,00 conformeartigo 76 , da
Resolução Estadual SMA 48/2014.
Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se o presente Auto de
Infração e Imposição de Multa solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando-
o de que o não cumprimento da
compensação ambiental estará sujeita à
aplicação de novas multas e cobrança
extrajudicial do título.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº 10232/2018

Interessado: ROSELI APARECIDA CESARINI
Assunto: ENVENENAMENTO DE ÁRVORE
Processo: 2018.7181

Temopresente a finalidadede notificar o Srª
Roseli Aparecida Cesarini , residente na rua
Humberto Hércules, 80- Jd. Novo Horizonte-
Itatiba-SP � pelo envenenamento de árvore
em frente ao imóvel, e que fica aplicada a
multa no valor de R$ 719,60 conformeartigo
20 , da Lei Municipal 4.514/2012.
Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se o presente Auto de
Infração e Imposição de Multa solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando-
o de que o não cumprimento da
compensação ambiental estará sujeita à
aplicação de novas multas e cobrança
extrajudicial do título.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº 10242/2018

Interessado: TERRA EMPREENDIMETNOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA
Assunto: Corte de Árvores
Processo: 2018.2238

Tem o presente a finalidade de notificar a
empresa TERRA EMPREENDIMETNOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, localizada na rua 11
deAgosto, 412-Apto 77- Centro �Campinas

-SP � por deixar de fazer a compensação
ambiental, e que fica aplicada a multa no
valor de R$ 10.000,00 conforme artigo 78 ,
da Resolução Estadual SMA 32/2010.
Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se o presente Auto de
Infração e Imposição de Multa solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando-
o de que o não cumprimento da
compensação ambiental estará sujeita à
aplicação de novas multas e cobrança
extrajudicial do título.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº 10236/2018

Interessado: ISAIAS FAUSTINO DA SILVA
Assunto: DESCARTE IRREGULAR DE RESÍDUOS
Processo: 2018.7489

Temopresente a finalidade de notificar o Sr.
Isaías Faustino da Silva, residente na rua
Benedito Severino Simioni, 236-Monte Verde
� Itatiba -SP � por descarte irregular de
resíduos, e que fica aplicada a multa no
valor de R$ 1337,78 conforme artigo 204,
205 e 206 , da Lei 3053/98- Código de
Posturas.
Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se o presente Auto de
Infração e Imposição de Multa solicitando
seu comparecimento a esta secretaria em
umprazo de 05 (cinco) dias e cientificando-
o de que o não cumprimento da
compensação ambiental estará sujeita à
aplicação de novas multas e cobrança
extrajudicial do título.

Itatiba, 07 de janeiro de 2019

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária deMeio Ambiente e Agricultura

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

com RG e Comprovante de
Conclusão do Ensino Médio).

29° Caio Augusto Coletti

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO
01/2018
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se
dará através da Imprensa Oficial do
Município, o candidato deverá se
apresentar no Centro Administrativo
�Prefeito Ettore Consoline�, Setor de
Recursos Humanos, situado na
Rodovia Luciano Consoline, n° 600,
Jardim de Lucca � Itatiba SP, em
até 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1. O
não comparecimento do candidato
implicará imediata eliminação do
CONCURSO PÚBLICO, anulando-se
todos os atos por ele praticados.

Itatiba, 11 de Janeiro de 2019.

Everton Inácio Pereira
EncarregadodoDepartamento de

Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) emConcurso
Público Edital � 01/2018 a comparecer
ao Centro Administrativo Municipal �Prefeito
EttoreConsoline�, situadonaAvenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentaçãodedocumentos:

Dia 14/01/2019 às 14h30min no
balcão do RH.

Auxiliar Administrativo (Comparecer

A Secretária deMeio Ambiente e Agricultura
e Presidente do CONDEMA � Conselho
Municipal deDefesa doMeio Ambiente, Sra.
Dorothéa Antonia PereiraMonteiro, convida
para a reunião ordinária.

Data: 15 de JANEIRO de 2019
(terça-feira)
Horário: 17h
Local: Sala de reunião da Secretaria
dos Negócios Jurídicos
Avenida Luciano Consoline, nº 600
� Jardim De Lucca � Itatiba/SP

Pauta da Reunião:

1. Aprovação da Ata da reunião de 11 de
dezembro de 2018;

2. Saldo do Fundo Municipal de Defesa do
MeioAmbiente;

3. Resultado PMVA 2018 � 13º lugar;

4. APP Urbana / Nova Deliberação;

5. Eventos previstos para o ano de 2019;

6. Capacitação dos Conselheiros;

7. Outros assuntos e sugestões.
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Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária de
Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social,
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Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens Boava; Secretário
de Segurança e Defesa do Cidadão: Marcel Reginato Teixeira; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretária de Esportes: Karem Miyuki Bando;
Secretária de Assuntos Institucionais: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário
de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson Ricardo
Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

Estiveram reunidos osmembros doConselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente,
conforme lista de presença em anexo, em
reunião ordinária realizada no dia 13 de
novembro de 2018, às 17h, na sala de
reuniõesdaSecretariadosNegócios Jurídicos
da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Foram
abordados os seguintes assuntos:

1. Aprovação da ata da reunião
anterior � Ata do dia 16.10.2018 aprovada
pelos conselheiros.

2. Saldo do Fundo Municipal � Saldo
atual de R$ 265.779,10, cujo montante já
conta com destinação aprovada para
reflorestamentocom5000mudasdeespécies
nativas, cuja contratação já foi homologada
nomontantedeR$140.008,00,assimosaldo
atual édeaproximadamenteR$125.771,10.

3. Avenida Anésio Fassina �
passagem de fauna � Foram
apresentados 3 orçamentos de passagem
de fauna para a referida avenida, para
implantação com recursos do fundo. Dada
adiscrepânciade valores entre aspropostas
(R$8.000,00 x R$ 56.485,00 x R$65.000,00),
foi definido que serão obtidas mais
informações acerca dos projetos e suas
especificidades para posterior definição e,
também, para subsidiar eventual Termo de
Referência quedeverá considerar distância,
peso,material empregado, etc.

4. Laudo do CAEX do Lago do
Camata � A presidente deste conselho
Dorothéa informouqueaPMI recebeuo laudo
e que está sob análise de todos os órgãos
envolvidos. Informou que há alguns pontos
equivocados, especialmente com relação
ao plantio das 2.000 mudas, além da
questão da APP nos entornos de lago com
espelhod�águamenorque10.000m², como
é o caso. Além disso, ressaltou que a
situação retratada no laudo nãomais reflete
a realidade, já que muito antes da vistoria
do CAEX esta Prefeitura pactuou junto à
loteadora as obras de desassoreamento do
Lago do Camata (já concluído) e
revitalização (em andamento). Ainda,
noticiou as ações de educação ambiental
que estão sendo desenvolvidas junto a
comunidade local, com a previsão de um
mutirão para o próximo mês. Também,
informou que a revitalização foi paralisada
para o término de obras civis que deverão
ser executadas previamente, assim, o prazo
para a finalizaçãodoprojeto depaisagismo
foi estendido para fevereiro de 2018, pois a
parte civil depende da não ocorrência de
eventoschuvosos.Os representantesdaJAPPA
noticiaramcontato coma representante do
MP, bem como preocupação quanto à
questão das obras especiais de acerto de
declividade de alguns lotes, aspecto

tambémabordado no laudo. Foi trazido ao
CONDEMAa informaçãodequeos técnicos
da SDEH estão analisando estes
apontamentos e recomendações, e que o
órgão licenciador foi a CETESB, que
eventualmente tambémdeverá ser instado
aesclarecer.

5. Ribeirão Jacaré � O Plano de
Trabalho para o projeto de Diagnóstico do
Ribeirão Jacaré, elaborado em conjunto
com a USF � Universidade São Francisco,
está em desenvolvimento e deverá ser
formalizado o Termode Parceria respectivo.
A Jappa solicitou o encaminhamento das
informações para resposta aoMP.
6. Resíduos � Foram discutidas as ações
relativas ao tema, capitaneadas pelo
assessor Vinícius Criscuolo, e foi solicitada a
retomada do GT de Lâmpadas/Logística
Reversa. Ainda, pactuou-se trazer para uma
reunião futura comopauta exclusiva o tema
em questão. Quanto à URI, foi citado que
estão se organizando melhor e a PMI
tambémestáenvidandoesforços no sentido
de utilizar os agregados, mas que é
importante ver a questão da separação
adequada, especialmentequantoapregos
e ferros. A SMAA tem buscado recursos
também juntoao Fundode InteressesDifusos
federal, visandoaaquisição de um software
e demais itens para a execução de um
projeto e respectivo roteiro de educação
ambiental nos quatro principais parques da
cidade.

Por fim, como outros assuntos, foi trazido a
questão das APPS urbanas, em áreas
consolidadas. Foi informado que todo e
qualquer empreendimentoa ser implantado
no Município atualmente observa as faixas
de APP previstas no Código Florestal, mas
que há inúmeros lotes devidamente
regulares, objetosde loteamentosaprovados
que observaram a faixa de APP de 15
metros, prevista na Lei 6.766/79 que regula
a implantação de loteamentos e
desmembramentos. Referidos
empreendimentos já estãoocupadosquase
que integralmente, porém, alguns lotes
ainda estão vazios, inclusive namaioria dos
casos, comvias públicas entre esses imóveis
eoscursosd�água,de tal sortequeperderam
sua funçãoecológica. Assim, impõe-separa
aocupaçãode tais imóveis aapresentação
de laudo de caracterização da APP, que é
analisado pela SMAA que, quando verifica
realmente a perda da função ecológica,
tem se posicionado no sentido da
manutençãoda faixamínimade15metros,
edaocupaçãodo remanescentemediante
compensação.Dorothéa informouaindaque
em contato com a Gerência da Agência
Regional deAtibaia daCETESB, foi informado
que o mesmo procedimento tem sido
aplicado pelo órgão. Manifestaram-se os

presentes: a representante da USF
favoravelmenteacondutaadotada,daAEAI
tambémde forma favorável, sugerindo que
fosse feito um mapeamento das áreas
urbanas em questão; A JAPPA registrou que
pretende estudar o tema e trazer sugestões
na próxima reunião, ressalvando a
importância dos grandes projetos serem
trazidos ao Condema; A VISA, por sua vez,
ressaltou a importância do laudo técnico e
da setorização, posicionamento
compartilhado pelo representante da SDEH
quemencionou já existir setorização urbana
no Plano Diretor e que também há a
possibilidade de zoneamento específico
para essas áreas. Amaioria dos conselheiros
presentes, portanto, se mostrou favorável à
ocupação nos lotes regulares, localizados
em áreas urbanas consolidadas, quando
atestada a perda da função ecológica da
APP, desde que respeitados os 15metros de
faixa non aedificandi, prevista na lei de
parcelamento de solo, mediante um
mapeamentodestasáreasecompensação
na formadeplantio em locais quepossuem
relevância ambiental. Ficou acordado que
o tema será novamente abordado na
próximo reunião.

Semmais, a reunião foi encerrada às 19h, e
eu, Lissandra Rela Constantino, redigi e
subscrevo a presente ata, juntamente com
a Presidente deste Conselho, Dorothéa
Antonia PereiraMonteiro.

Dorothéa Antonia Pereira Monteiro

Lissandra Rela Constantino

debuscar informações e trocar experiências
na questão degestão de resíduos, incluindo
a lâmpada.

4. Acompanhamento do Processo
para o Plantio das 5000 mudas - A
licitação está em andamento e o
credenciamento eaentregados envelopes
será dia 17 de outubro de 2018. Prevê-se
que até dezembro terá início o plantio que
foi programado para a bacia do Ribeirão
Jacaré, na Fazenda Sant�Ana.

5. Apresentação do Inventário da
Arborização Urbana - Iniciou-se a
apresentação com a Eng. Agrônoma
Dorothéa Monteiro, Secretária de Meio
Ambiente e Agricultura e Presidente deste
Conselho, a qual falou brevemente sobre
os objetivos, benefícios e a importância da
arborizaçãourbana. Em seguida, o Professor
Demóstenes apresentou o Inventário de
Arborização Urbana, dando continuidade
ao inventário anteriormente elaborado.
Comentou que pôde observar que há
valoração econômica comaarborização,
inclusive na economia com desgastes do
pavimento, com a diminuição da
temperatura, deixando um ambiente mais
agradável, observou tambémquemetade
da área do Município de Itatiba têm
cobertura arbórea, conforme imagem
mostrada nos slides; foi mostrado como
exemploacidadedeMaringáemque todas
as árvores são de grande porte. Para evitar
conflitos coma redeelétrica ea iluminação,
como tempo,aempresa responsável trocou
a fiação e colocou as luminárias em locais
mais adequados, mudando o padrão e
com isso não houve mais a necessidade
das podas das árvores. A demanda atual
de árvores, no Município de Itatiba, é de
aproximadamente 15.000 árvores. O senhor
Walter Winckler, que émembro doConselho
sugeriu o levantamento de sequestro de
carbono com o plantio das árvores. O
Professor Demóstenes informou que é
possível,maso levantamentonão seráexato,
com uma boa margem de erro. Para ser
exato, teria que utilizar outros parâmetros,
não apenas a cobertura das árvores.
DorothéaagradeceuoProfessorDemóstenes
pelo trabalho e pela apresentação, ato
contínuo, o Professor também agradeceu
todos os presentes. A Secretáriamencionou
que a população terá que mudar seus
paradigmas, para que as árvores não
sejam vistas como algo que só traz sujeira,
mas, ao contrário, gera umbenefíciomaior,
demandando com isso um trabalho
educativo, de mudança de cultura,
estimulada pelas Secretarias de Meio
Ambiente e Agricultua e de Educação,
inclusive sendonecessárioaconscientização
daempresadeenergia elétrica.Comentou-
se que oplantio irámudar o visual de Itatiba,
os munícipes terão uma melhor qualidade
de vida, inclusive com mais beleza, saúde
e valorização econômica, comentários
também feitos pela Secretária e pelo Prof.
Demóstenes.

6. Apresentação do Piloto de Floresta
Urbana - A arquiteta Mônica Freitas, da
SMAA, explanou sobre a elaboração do
Projeto Piloto de Floresta Urbana. Quando os
locais foramvistoriados, optou-se para iniciar
o projeto pelas áreas planas, definindo o
quadrilátero do Pabreu Mal. Foram
estudadas questões de água e esgoto
conjuntamente com a SEOSP e a SABESP,
para plantio no leito carroçável. Por termos
as calçadas estreitas, conformemostrou os
slides, este trabalho será executado
conjuntamente com a SEOSP. Dorothéa
comentou que a área central da cidade
ficarámais agradável e com isso serámais
frequentado pelas pessoas e talvez até
fortaleçaocomércio local.

7. Outros assuntos
· ASecretáriadáconhecimentoaoCONDEMA
que recebeu umpedido sobre Plano Diretor

Estiveram reunidos osmembros doConselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente,
conforme lista de presença em anexo, em
reunião ordinária realizada no dia 16 de
outubro de 2018, às dezessete horas, na
sala de reuniões da Secretaria dos Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de
Itatiba. Foram abordados os seguintes
assuntos:

1. Saldo do Fundo Municipal de
Defesa do Meio Ambiente � Saldo atual
de R$ 260.202,75 (Duzentos e Sessenta Mil,
Duzentos e Dois Reais e Setenta e Cinco
Centavos), cujo montante já conta com
destinação aprovada para reflorestamento
com5000mudas de espécies nativas, cuja
licitação está em andamento e o
credenciamento eaentregados envelopes
será dia 17 de outubro de 2018.

2. Solicitação de análise para
fechamento da Marginal Anésio
Fassina - Foi lido o Parecer Técnico contrário
ao fechamento, emitido pelo responsável
do DepartamentoMunicipal de Trânsito. Foi
noticiado também que estamos
aguardando o parecer final do Secretário
de Obras e Serviços Públicos, Eng. Hermínio
Geromel Jr., mas que independente do
retorno, ficou acordadoquea Secretaria de
Meio Ambiente e Agricultura solicitará
orçamentos à 3 empresas do ramo, para
orçarem os custos da execução de uma
travessia aérea comomedida de proteção
aos animais silvestres. Ainda, foi colocada
a necessidadedemanutençãodas árvores
no local, não só na Avenida, mas, naquela
região. Na próxima reunião será discutida a
possibilidade de custeio da travessia com
recursos do Fundo Municipal de Defesa do
MeioAmbiente.

3. Grupo de Trabalho para
Tratativas sobre logística Reversa de
Lâmpadas no município de Itatiba
�Apresentou-seo relatóriodaCoordenadora
doGrupo, Thaís Polezel FrancodeCamargo,
acerca das ações do GT e noticiado que a
próxima reunião será amanhã, dia 17/10,
com o superintendente da CONSIMARES -
Consórcio Intermunicipal de Manejo de
Resíduos Sólidos da Região Metropolitana
deCampinas, Sr. Valdemir Ravagnani, afim

Urbanístico Integrado para que tenha
integração entre os Municípios, o qual foi
atendido.
· A conselheira Janaina solicitouprovidências
com animais soltos nas vias públicas,
inclusive, quando atropelados e qual deve
ser o procedimento. A Presidente informou
que, internamente,estão sendo feitosestudos
junto àDefesaCivil eGuardaMunicipal para
tentar amenizar o problemadesses animais
soltos, principalmente os de grande porte,
enquanto não implantado totalmente o
COBEMA. Ainda informou que será
questionado o Jurídico acerca dos
procedimentos nesses casos. Mencionou
ainda que há cinco (05) órgãos envolvidos:
Secretarias deMeio Ambiente e Agricultura,
Saúde, Jurídico, Segurança e Defesa do
Cidadão e Defesa Civil e que não há um
procedimento específico definido, em
estudo.Conselheira Janaínaexpõequenão
tem a quem socorrer quando ocorrem
acidentes com animais, principalmente os
de grande porte, entende que é necessário
um procedimento para que iniba os
proprietários desses animais que ficam soltos
pelas vias públicas, respondendo pelos
danos causados, comentou sobre animais
de grande porte soltos pelas vias públicas
no Jardim Leonor, causando grande
transtornoeperigo.Dorothéacomentousobre
trabalhoscontínuosparaconscientizaçãoda
população,equeesteprocedimentoprecisa
ser implantado.
· Conforme solicitado pelo convidado
Sócrates Piovani, Presidente da Ong. JAPPA,
oficializar a Entidade quanto a indicação
de novos representantes e avaliar a questão
dos representantes da Creche �Paraíso
Infantil�, pois encerrará suas atividades em
breve.

Semmais, a reunião foi encerrada às 19h, e
eu, Lissandra Rela Constantino, redigi e
subscrevo a presente ata, juntamente com
a Presidente deste Conselho, Sra. Dorothéa
Antonia PereiraMonteiro.

Dorothéa Antonia Pereira Monteiro

Lissandra Rela Constantino

Estiveram reunidos osmembros doConselho
de Defesa do Meio Ambiente, em reunião
extraordinária realizada no dia 24 de
setembro de 2018, às dezessete horas,
na sala de reuniões da Secretaria dos
Negócios JurídicosdaPrefeituradoMunicípio
de Itatiba.
Foram abordados os seguintes assuntos:

1. Aprovação da ata da reunião
ocorrida em 11/09/2018:

Foi aprovada por unanimidade a ata
apresentada da reunião realizada em 11/
09/2018.

2. Apresentação do Laudo das
árvores da Praça da Bandeira:

A Presidente do Conselho e Secretária de
Meio Ambiente e Agricultura, Engenheira
AgrônomaDorothéaMonteiro, informouque
foi realizada uma avaliação prévia pela
Engenheira Agrônoma Camila P. Cenciani,
responsável pela Seção de Áreas Verdes da
SMAA, que verificou a necessidade de um
PlanodeManejo,objetivando recuperarcom
tratamentos adequados algumas das
espécies, por meio de podas de limpeza,
arejamento, levantamento de copa e
tratamentos nutricional e fitossanitário. Foi
verificado tambémocomprometimento de
alguns indivíduos arbóreos. Desta forma, foi
elaborado um Memorial Descritivo para
subsidiar a contratação de uma empresa
especializada para a devida avaliação.

O Laudo das árvores elaborado pela
empresa contratada Arboriza �
Monitoramentoe TratamentodeÁreasVerdes
indicou a existência de 41 árvores na Praça
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Após a utilização de equipamentos
adequados foi concluído por esta empresa,
a necessidade de tratamentos e
monitoramentos, incluindo a supressão de
alguns indivíduos arbóreos como forma de
evitar riscos de queda e portanto, eventuais
acidentes que pudessem ocorrer com os
usuários da Praça.

Este Laudo indicou a necessidade de
supressãodequatro indivíduos arbóreos, um
Alecrim de Campinas (nº 9), duas
Quaresmeiras que se encontrammortas (nº
12 e 25) e uma Espatódea (nº 39).

Posteriormente, foi solicitado um Laudo
confirmatório pelo Professor e Pesquisador
da área de Silvicultura Urbana da USP/ESALQ
Dr. Demóstenes Ferreira da Silva Filho e pela
Engenheira Agrônoma Camila P. Cenciani
de Souza da SMAA, que concluíram pela
remoção das 4 árvores supracitadas e
ainda, de um Pinheiro (nº 14), e de um
Cipreste Italiano (nº 37), pois foi constatado
que com relação ao Pinheiro, há risco de
queda devido à ausência de raízes
superficiais de ancoragem e com relação
aoCipreste Italiano em funçãodapresença
de grande oco longitudinal, há também
possibilidade de queda.

OConselheiro Cid Camargo expressou que
não seria o momento de se fazer a
supressão, que deveria ser feita
posteriormente ao término da reforma da
Praça, apesar de concordar comambos os
Laudos.

Por sua vez, a Conselheira Leila Cavallaro,
representante da Defesa Civil é favorável a
atender aos dois Laudos Técnicos, ou seja,
realizar a supressão das seis árvores.

O conselheiro JoãoMagnusson, sugeriu que
em substituição as árvores que serão
removidas, seja feito o plantio por outras por
meio de um evento, podendo ser até na
inauguração da Praça.

Depois de várias discussões, por todos os
conselheiros, foram apresentadas três
alternativas:

Opção 1. Suprimir o total das seis árvores
identificadas nos dois Laudos, além das
podas e tratamentos propostos, incluindo o
monitoramento de alguns indivíduos;

Opção 2. Suprimir a Espatódea que
apresenta péssimo vigor (nº 39), as duas
Quaresmeiras queestãomortas (nºs 12 e 25)
e poda drástica como forma de se tentar
preservar oAlecrimdeCampinas (nº 9), além
das podas e tratamentos propostos,
incluindo o monitoramento de alguns
indivíduos;

Opção 3. Não suprimir nenhuma árvore,
apenas realizar as podas necessárias e
cabíveis nestemomento, alémdas podas e
tratamentos propostos, incluindo o
monitoramento de alguns indivíduos.

Após várias discussões foi deliberado
unanimemente a opção 2, ou seja, suprimir
a Espatódea que apresenta péssimo vigor
(nº 39), as duas Quaresmeiras que estão
mortas (nºs 12 e 25) e poda drástica como
forma de se tentar preservar o Alecrim de
Campinas (nº 9), além de serem realizadas
as podas e demais tratamentos propostos,
devendo ocorrer novos plantios em função
das três remoções, como formademanter a
mesma massa arbórea da Praça.

Semmais, a reunião foi encerradaàs 18h20,
e eu, Marcio Aurelio UlhanoMegda, redigi e
subscrevo a presente ata, juntamente com
a Presidente deste Conselho, Sra. Dorothéa
Antonia PereiraMonteiro.

Dorothéa Antonia Pereira Monteiro

Marcio Aurelio Ulhano Megda

RESOLUÇÃO Nº001 de 10 de janeiro de 2019

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA - CMDCA
vem através deste, divulgar o resultado final do financiamento do projeto que será
financiadocomrecursosdoFMDCA - FundoMunicipal dosDireitosdaCriançaedoAdolescente
de Itatiba, conforme ResoluçãoCMDCANº008/2018.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA

Itatiba, 10 de janeiro de 2019

LURDES MÜLLER
Presidente doCMDCA

LICITAÇÕES
TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA ENTRE A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA E ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, SELECIONADA POR

INTERMÉDIO DO PREGÃO Nº 57/2018 (PROCESSO Nº 3980/2018), ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 174/2018

Aos 10 dias do mês de dezembro de 2018, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, comendereço na Avenida LucianoConsoline, nº 600, JardimDe Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da
cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA e, de outro lado, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº. 04.307.650/0012-98, com sede
na Av. Tancredo Neves, nº 337, São Diogo I, Serra � ES, com base na Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, e em
conformidadecomas justificativas apresentadas nosautos doprocesso nº 400/2017, resolvem
celebrar o presente termoaditivo àatade registro depreços firmadaem29de junhode2017.

1 - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o aditamento da ata referida no
preâmbulo, para promover a redução de preço dos itens 02 da Ata n° 174/2018.

1.1 - Fica efetuado a redução do valor unitário do item 02 da ata, em consonância com a
descrição abaixo:

1.2 - A vigência da ata permanece inalterada, com início em16 deagosto de 2018 e termo
final em15deagostode2019.Osdemais termosdo instrumentode firmado ficam ratificados.

2 - DA RATIFICAÇÃO: As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais
cláusulas estipuladas na ata de registro de preços original, bem como no edital do pregão
nº 57/2018, como se aqui transcritas integralmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

4 - DA DIVULGAÇÃO: A publicação resumida do presente termo aditivo na Imprensa
Oficial doMunicípio seráprovidenciadapeloÓrgãoGerenciador, queécondição indispensável
para sua eficácia, será imediata após sua assinatura.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento aditivo em 01
(uma) via de igual teor e forma, para todos os fins previstos emdireito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP
E ONCOLÓGICOS LTDA

MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA
RG: 28.797.194-6

CPF: 269.059.828-06

ELOISA BATISTA DINIZ
RG: 42.722.030-0

ADRIANA STOCCO
RG: 28.024.701-1

AVISO DE REABERTURA - Pregão Presencial Nº 121/2018, Edital N° 148/2018, Tipo Menor
Preço por Item. Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual
contratação de vagas em clínica de tratamento psiquiátrico para adolescentes. O
credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação que seriam recebidos no dia 14 de
dezembro de 2018, das 13h30min. às 14 horas, serão recebidos no dia 29 de
janeiro de 2019, das 09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 09h às
17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel. (011)3183-0655. Maria Ângela
Camargo Correa de Lima � Pregoeira.

EXTRATO
Nome do Órgão Público: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Itatiba - FMDCA

Extrato de Termo de Fomento que entre si celebram o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Itatiba e a APAE - Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Itatiba - CNPJ nº50.125.418/0001-01.

Custo do repasse: R$ 42.800,00 (quarenta e dois mil e oitocentos reais).
Local da realização do projeto: Itatiba/SP
Data de Assinatura do Termo de Fomento: 17/01/2019

Vigência: O presente Termo de Fomento tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019 e
vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Objeto do Termo de Fomento: O presente TERMO DE FOMENTO tem por objetivo realizar
o repasse à entidade de subvençãomunicipal � FundoMunicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de que trata a ResoluçãoCMDCANº008/2018 para garantir o atendimento
adequado e especializado para 75 (setenta e cinco) alunos que apresentem deficiência
intelectual associada ou não a outras deficiências, que frequentamexclusivamente escolas
do ensino comum, por meio de vagas disponibilizadas pela APAE, conforme Plano de
Trabalhoanexoaosautos do PAnº2018000007239, quedevidamenteaprovado, fica fazendo
parte deste instrumento.

Endereço: Rua Atilio Lanfranchi, n.º607, Alto de Fátima.
Cidade: Itatiba Estado: São Paulo.
CEP: 13.256-110 Telefone: (11) 4487-6820
E-mail: apaeitatiba@terra.com.br
Nome do responsável pelo projeto: Vania Franciscon Vieria
Cargo/função: Presidente
Processo Administrativo: 2018000007239

5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que,
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir relacionado,
objetivando o compromisso de serviços de agenciamento de viagens corporativas, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: SELFECORP VIAGENS CORPORATIVAS LTDA - ME
ENDEREÇO: AVN DOM PEDRO II, nº 288, SANTO ANDRÉ/SP
BAIRRO: JARDIM CIDADE: SANTO ANDRÉ ESTADO: SP CEP: 09080-000
TELEFONE: (11) 4344-4300 FAX: CPF/CNPJ: 74.357.443/0001-70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONF. ANEXO I PRAZO: CONF. ANEXO I

Item Registrado:
Item 1 � Serviços de agenciamento de viagens corporativas em conformidade
com o Anexo I do edital, valor unitário: desconto de R$ 63,00 (sessenta e
três reais).

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s)
será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 123/2018.
2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 123/2018.
2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09,
opreço registradopoderá ser revisto emdecorrênciadeeventual reduçãodaqueles existentes
nomercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.
4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.
4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na ImprensaOficial doMunicípio, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09
7� DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresentecompromissode fornecimento
será o Foro daComarca de Itatiba, comprejuízo a qualquer outro, pormais privilegiado que
seja.
E, por estaremassim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2/2019
PREGÃO 123/2018

Processo: 07054/2018

Aos 08 dias do mês de janeiro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS
AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de
identidade RGn.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 123/2018, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 07/01/2019, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

SELFECORP VIAGENS CORPORATIVAS
LTDA - ME

FERNANDO DARÉ RIOTTO
RG: 19.557.216-6

CPF: 140.081.058-24

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9
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Deliberação CMI nº 001/2019
Itatiba, 10 de janeiro de 2019

OConselhoMunicipal do Idoso tornapública
a composição de sua Mesa Diretora,
conforme indicação dos Conselheiros
Representantes da Sociedade Civil e
RepresentantesdoPoder Público referendado
naReuniãoordinária dodia 11dedezembro
de 2018, para o biênio 2018/2020.
Presidente: GilbertoMáximo
Vice-Presidente: Leila Aparecida Pires
RecamanCavallaro
Primeiro Secretário: Maria Cecília Costa
Francisco
Segundo Secretário: Fernanda Luzia Lopes

Atenciosamente,

Gilberto Máximo
Presidente do Conselho Municipal do

Idoso

DECRETO
DECRETO Nº 7.154, DE 10 DE

JANEIRO DE 2019

�Fixanormasparaaexecuçãoorçamentária,
financeira, patrimonial e contábil do
Município de Itatiba, no exercício de 2019,
na forma que especifica.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seucargo, especialmenteas disposições
contidas na Lei Complementar Federal nº
101, de04demaiode2000, ena Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º. A execução do Orçamento-
Programa, aprovado pela Lei Municipal nº
5.152 de 21 de dezembro de 2018, para o
exercício financeiro de 2019, far-se-á de
conformidade com a legislação vigente e
na formaestabelecida neste Decreto.

Art. 2º. As Secretarias Municipais
utilizarão os recursos orçamentários em
consonância comoplanejamentodefinido,
aplicando medidas permanentes de
economia e racionalidade, e respeitando
os limites das dotações aprovadas na Lei
Orçamentária Anual que trata o artigo 1º
deste Decreto, de forma a contribuir para o
alcance dos objetivos e metas
estabelecidas.

Art. 3º. Em atendimento ao disposto
no artigo 8º da Lei Complementar Federal
nº 101, de 04 de maio de 2000, a
programaçãoorçamentária-financeira edo
cronograma de execução mensal de
desembolso cumprir-se-á pela liberaçãode
recursosorçamentáriospelo sistemadecotas,
tomandopor referênciaos valores estimados
no Anexo I do presente Decreto.

§ 1º. Excluem-se do sistema de cotas
as dotações relativas:

I - aos pagamentos de Pessoal Civil e
obrigações patronais, exceto as destinadas
ao pagamento de horas-extraordinárias e
férias-prêmio em pecúnia, que deverão

contar com regramento exclusivo;

(Decreto nº 7.154/19) Fls. 02

II - ao pagamento do Serviço da Dívida;

III - aos acordos firmados para pagamento
de outras dívidas.

§ 2º. As cotas das dotações
vinculadas às receitas decorrentes de
obrigações constitucionais, convênios ou
operações de crédito, ou cumprimento de
metas estabelecidas emplanos pactuados
com recursos repassados por Fundos de
quaisquer níveis de governo subordinar-se-
ão:

I - no caso de convênios, ao plano de
trabalho e cronograma de desembolso
financeiro aprovado;

II - no caso de Operações de Crédito, aos
cronogramas de liberação financeira
autorizados contratualmente pelo agente
financeiro;

III - no caso de recursos repassados por
outros níveis de governo, ao planejamento
pactuado entre o Município e os entes
repassadores.

§ 3º. As liberações mensais das cotas
serão realizadas após avaliação sobre a
manutenção do equilíbrio entre a receita
arrecadada e a despesa realizada,
consideradas as provisões necessárias ao
pagamento do décimo-terceiro salário,
gratificação edemais vantagens, encargos
patronais, pagamento do serviço dadívida,
de requisitórios judiciais e de contratos
assumidos e em andamento.

Art. 4º. É vedada a realização de
despesas semoprévioempenho, nos termos
do artigo 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, ficando o responsável
pelo seu descumprimento sujeito as
penalidades na forma da lei.

Art. 5º.Caberáaos Secretários, gestores
orçamentários providenciar os empenhos e/
ou reservas complementares paracobertura
integral das obrigações decorrentes de
contrato ou quaisquer outras obrigações
previstas para o exercício.

§ 1º. A liberação dos valores do
sistemadecotas, paraa finalidadeproposta
no caput deste artigo, será realizada após
verificação prévia de sua necessidade e
respeitados os limites orçamentários
existentes.

§ 2º. As despesas de caráter
continuado e aquelas já assumidas e ou
vinculadas constitucionalmente terão
precedência sobre as novas despesas,
ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º
do artigo 3º deste Decreto.

§ 3º. Em observância à Lei do Plano
Plurianual e LeiOrçamentária Anual emvigor,
caberá aos gestores orçamentários e de
contrato efetuar as atualizações das novas
dotaçõesorçamentárias juntoaos contratos,
convênios e demais obrigações que
necessitem de adequações, visando a
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integridade e sincronização de dados entre
os SistemasOrçamentário e deContratos.

§ 4º. Na hipótese do suporte de
recursos orçamentários para fazer frente a
despesas novas, atendidos os preceitos
contidos no artigo 7º deste Decreto,
demandar remanejamento, caberá ao
gestor orçamentário no início do exercício,
quandodaabertura doOrçamento, adotar
as medidas pertinentes para a necessária
adequaçãoorçamentária

Art. 6º. As despesas empenhadas e
não liquidadas até o final do exercício de
2018 serão inscritas em restos a pagar e
poderão ser liquidadas na data limite 28
de fevereiro de 2019, a partir da qual os
saldos dos restos a pagar poderão ser
canceladosacritérioda SecretariaMunicipal
deFinançascomaobrigatoriedadeporparte
dos gestores orçamentários, no que tange
aos valores cancelados, à estrita
observância do disposto no artigo 5º deste
Decreto, prioritariamente.

CAPÍTULO II

DO ATENDIMENTO AOS DISPOSITIVOS
DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 7º. Em atendimento ao disposto
nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a
criação, expansão ou aperfeiçoamento de
açãogovernamental queacarreteaumento
da despesa, previamente à sua assunção
deverácontarcomrecursos suficientesecom
análise de impacto orçamentário-financeiro
para o corrente exercício e os dois
subsequentes, ficando o responsável pelo
seu descumprimento sujeito as penalidades
na forma da lei.

§ 1º. Previamente ao processamento
da despesa, o órgão interessado deverá
comprovar nos autos do processo
administrativo específico o enquadramento
da despesa pretendida no Plano Plurianual/
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º. Enquadram-se na previsão
contida no caput deste artigo as novas
contratações para a execução de obras,
prestação de serviços e compras, referidas
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observado o disposto no § 1º deste artigo e
serão precedidas de reserva de recursos
orçamentários, com a expedição da
Declaração do Ordenador da Despesa.

§ 3º. Compete aos gestores
orçamentários a adoção das medidas
previstas neste artigo.

§ 4º. A aferição dos gastos, não exime
o gestor orçamentário da responsabilidade
de promover os devidos controles sobre a
elevação das despesas, com os impactos
decorrentes.

Art. 8º. Aplicam-se às despesas de
convênios, que exijam contrapartida do
Município, na hipótese de contemplarem
acréscimoou
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assunção de despesas novas, o mesmo
tratamentoprevistonoartigo7ºdesteDecreto,
as quais deverão ser atendidas previamente
à celebração da avença e são de
responsabilidade do órgão interessado.

Parágrafo único. Tratando-se de
convênio, com despesas em andamento,
as movimentações orçamentárias dele
decorrentesdeverão incluir, obrigatoriamente,
a informação sobre a fonte de recurso de
contrapartida.

Art. 9º. As análises das solicitações
de compras, pedidos de empenho, e
estimativas de impacto orçamentário-
financeiro, serão processadas no prazo de
até 20 (vinte) dias, contados da data de
ingresso dopleito na Secretaria de Finanças.

Art. 10.Considera-se despesa de valor
irrelevanteaquelaquenãoexceder ao limite
adotado pelo Município nos casos de
dispensa de licitação, na forma autorizada
no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

Art. 11. Fica autorizada a Secretaria

de Finanças a fixar percentuais de redução
das despesas, contingenciando recursos
nas dotações para atendimento da meta
de resultado primário, nos termos do artigo
9º da Lei Complementar Federal nº 101, de
04 de maio de 2000, nos casos de
necessidadede limitaçãodeempenhosdas
dotações orçamentárias, observando, para
tanto, a Lei de Diretrizes para elaboração
do Orçamento para o exercício de 2017,
bem como o Cronograma de Execução
Mensal de Desembolso, estabelecido no
Anexo I deste Decreto.

CAPÍTULO III

DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 12. ara os fins do disposto no
caput do artigo 169 da Constituição, a
despesa total compessoal daAdministração
Direta , somando-se a realizada nomês em
referência comas dos onze imediatamente
anteriores, adotando-se o regime de
competência, nãopoderáexceder a 51,3%
(cinquenta e um e três décimos por cento)
da receita corrente líquida.

§ 1º. Ultrapassado o limite referido no
caput deste artigo, são vedados:

I - a concessão de vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer título, salvo os derivados de
sentença judicial ou de determinação legal
ou contratual, ressalvada a revisão prevista
no inciso X do artigo 37 da Constituição;

II - a criaçãodecargo, empregoou função;
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III - a alteração de estrutura de carreira que
implique aumento de despesa;

IV - oprovimentodecargopúblico,admissão
ou contrataçãodepessoal a qualquer título,
ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e
segurança;

V - a contratação de hora extra, salvo no
caso do disposto no inciso II do § 6º do
artigo 57 da Constituição Federal e as
situações previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

§ 2º. A verificação do cumprimento do
limite estabelecido no caput deste artigo
será realizada pela Secretaria Municipal de
Finanças, ao final de cada quadrimestre.

Art. 13. É nulo de pleno direito o ato
que provoque aumento da despesa com
pessoal e não apresente estimativa do
impactoorçamentário-financeiro,noexercício
em que deva entrar em vigor e nos dois
subsequentes eadeclaraçãodoordenador
da despesa, de que o aumento tem
adequaçãoorçamentária e financeira com
a LeiOrçamentária Anual e compatibilidade
com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do
disposto no artigo. 21 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º. Antecedendo as contratações de
pessoal, inclusive as de reposição, ou
elevação de carga horária de trabalho, as
Secretarias Municipais deverão protocolizar
solicitação de forma individualizada para
cadacargopretendido, independentemente
da quantidade de servidores,
acompanhada de manifestação com as
justificativas, e declaraçãodoordenador da
despesa que inicialmente será
encaminhada à Secretaria da
Administração, para regular instrução.

§ 2º. Adequadamente instruídos os
autos e se mostrando viável o pleito, a
Secretaria Municipal de Administração os

encaminhará a ExecuçãoOrçamentária da
Secretaria Municipal de Finanças, para
elaboração da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro.

§ 3º. Autorizada a contratação, o
processo será instruído na Execução
Orçamentária, com relação à reserva
orçamentária, e no caso das dotações
destinadas à cobertura de despesas e
encargos com pessoal serem insuficientes
paraacontrataçãoautorizadano § 2º deste
artigo, a Secretaria Municipal interessada
deverá requerer, em despacho
fundamentado, a complementação da
dotação, utilizando as rotinas descritas no
artigo 14 deste Decreto.

§ 4º. A contratação de pessoal ou
elevação de carga horária, somente será
efetivada, após a regular aprovação da
Secretaria de Finanças -Execução
Orçamentária, nos autos do processo
administrativo específico.
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§ 5º. A Secretaria Municipal de
Administração deverá fazer expressa
referência ao número do processo
administrativo que autorizou a despesa, nos
Editais deConvocaçãopara provimento de
cargo público e nas respectivas Portarias de
Nomeações.

§ 6º. Fica dispensada de obtenção
de nova autorização junto à Secretaria
Municipal de Finanças, a despesa com
pessoal que se enquadre nas seguintes
hipóteses:
I - reposição por exoneração realizada no
exercício;

II - não comparecimento ou desistência dos
convocados para provimento em cargo
efetivo;

III- para provimento de cargos temporários
da escala rotativa, desde que respeitados
os quantitativos autorizados no processo
administrativo específico que trata do
assunto.

§ 7º. Na ocorrência de alterações da
legislação no exercício, que impliquemem
acréscimos aos vencimentos e outras
vantagens com pessoal e encargos,
observadoo limiteque trataoartigo12deste
Decreto, caberá à Secretaria Municipal de
Finanças efetuar as complementações de
recursos orçamentários necessários à sua
cobertura, de acordo com a estimativa do
impacto orçamentário-financeiro que as
autorizou.

§ 8º.Aefetivaçãodos remanejamentos
de servidores entre órgãos daadministração
deverá ser precedida de reserva
orçamentária suficiente para o período de
coberturanoexercício,nos termosdodisposto
noartigo 66, parágrafo único, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 9º. Aplicam-se, no que couber, às
contratações de estagiários ou
assemelhados, os procedimentos adotados
para a contratação de pessoal.

CAPÍTULO IV

DAS SUPLEMENTAÇÕES AO
ORÇAMENTO

Art. 14. Ficam os responsáveis pelas
Secretarias Municipais autorizados a
proceder à abertura de créditos
suplementares até o limite estabelecido no
artigo da Lei Municipal nº5.152, de 21 de
dezembro de 2018.

Parágrafo único. Os
remanejamentos e/ou acréscimos de
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créditos, que dependamde recursos da Fonte Tesouro, deverão cumprir integralmente os seguintes requisitos:

I - obtenção de prévia autorização da Secretaria Municipal de Finanças, no que tange à comprovação da
capacidade financeira, especialmente quanto à realização das receitas na forma prevista no artigo 9º da Lei
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Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, bem como o Cronograma de Execução Mensal de
Desembolso, estabelecido no Anexo I deste Decreto;

Art. 15. As solicitações para remanejamento e suplementação de dotações serão analisadas pela Secretaria
Municipal de Finanças no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da solicitação.

Art. 16.Os recursos orçamentários disponibilizados em função do cancelamento das solicitações de compras
oupedidos deempenho, provenientes deatos específicos de remanejamento/suplementaçãode verbas, deverão ser
utilizados para amesma finalidade, mediante requerimento devidamente justificado apresentado pelo Ordenador
da Despesa para a Secretaria de Finanças - Execução Orçamentária.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. O controle das dotações, o gerenciamento das atividades relativas às contratações de obras e
prestaçãode serviços e oacompanhamento dodesenvolvimento das ações previstas na Lei do Plano Plurianual serão
efetuados por gestores orçamentários.

§ 1º. Os servidores designados para a finalidade descrita no caput deste artigo deverão adotar medidas que
permitammanter organizados eatualizados os controles dedotações edocronograma financeiro dos contratos, bem
como prestar informações sobre o andamento das ações previstas na Lei do Plano Plurianual, inclusive sobre o
alcance das metas e da apuração dos resultados por indicadores.

§ 2º. Os órgãos da Administração deverão organizar-se internamente, de forma a assegurar que os servidores
responsáveis pelocontroledasdotaçõesedoscontratos tenhamacesso irrestrito a todasas informaçõesorçamentárias.

Art. 18. As iniciativas versando sobre quaisquer ações governamentais da Administração que dependam, no
todo ou emparte, de contrataçãode operações de crédito, para fins de atendimento ao disposto no artigo 32 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 demaio de 2000, deverão ser precedidas de:

I - encaminhamento à Secretaria Municipal de Finanças de processo administrativo comparecer técnico e jurídico,
demonstração da relação custo-benefício, do interesse econômico e social da operação, bemcomodos recursos
orçamentários que suportarão as despesas relacionadas à assunção do compromisso;
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II - validação dos Pareceres técnicos financeiros juntados ao processo pelo Departamento responsável da Secretaria
Municipal de Finanças;

III - análise do atendimento aos limites da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e Senado
Federal.

Art. 19. As datas e os montantes das transferências financeiras destinadas ao custeio e investimentos do
Município, estarão sujeitas ao equilíbrio financeiro na forma prevista nos artigos 3º e 11 deste Decreto, devendo ser
pactuados diretamente coma Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1º. Havendo necessidade de limitação de empenho na forma prevista no artigo 9º da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a Secretaria Municipal de Finanças promoverá o contingenciamento na
liberação de transferências financeiras visando à manutenção do equilíbrio fiscal.

§ 2º. As transferências para cobertura de despesas com investimentos previstos para o exercício deverão ser
objeto de análise em apartado, devendo o órgão referido no caput deste artigo formular plano de desembolso
específico e encaminhá-lo à Secretaria Municipal de Finanças, para avaliação e programação prévia, a cada
quadrimestre.

Art. 20. A utilização dos recursos destinados à reserva de contingência depende de prévia análise e estimativa
de impacto orçamentário pela Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�,

em 10 de janeiro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço, Carteira de

Trabalho
e nº PIS ou Cartão Cidadão ou cadastre-se no

site: www.maisemprego.mte.gov.br

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Av. Nair Soares de
Macedo Fattori, 200

(Vila Social)

DECRETO Nº 7.155, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

�Dispõe sobre transferência da �Seção de Licitações�
para a estrutura da Secretaria Municipal de Governo,
conformeespecifica.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica transferida a �Seção de Licitações�, anteriormente alocada na estrutura do Departamento de
Suprimentos da Secretaria Municipal de Finanças, para a Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º. São competências da �Seção de Licitações� da Secretaria Municipal de Governo:

I - Recebimento de termos de referência e requisições de serviços e compras, emanadas das Secretarias Municipais
para abertura de processos licitatórios;

II - Abertura de processos de licitação, seja qual for a modalidade;

III - Encaminhamentos processuais pertinentes aos processos licitatórios;

IV - Elaboração de minutas de editais;

V - Encaminhamentodeconteúdos parapublicação, desdeque referenteaos processos licitatórios (edital, julgamento,
resultado, homologação e adjudicação);
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VI - Cadastramento e lançamento de informações no sistema de Auditoria Eletrônica deÓrgãos Públicos do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, no curso dos processos licitatórios;

VII - Outras tarefas compatíveis como setor e de acordo comdeterminação do Secretário Municipal deGoverno.

Art. 3º. São competências da �Seção de Compras� da Secretaria Municipal de Finanças:

I - Realização de cotações de preços;

II - Formalização de empenhos de recursos orçamentários;

III - Gestão de Atas de Registro de Preços, após a conclusão do processo licitatório correspondente;

IV - Aquisições de itens e contratações realizadas pelas vias da dispensa ou inexigibilidade de licitação (artigos 24
e 25 da Lei Federal nº 8.666/93).

VI - Outras tarefas compatíveis como setor e de acordo comdeterminação do Secretário Municipal de Finanças.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito EttoreConsoline�
em 11 de janeiro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no PaçoMunicipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

CORTADOR DE MÁRMORE
Experiência - Ensino fundamental

incompleto

MOTORISTA CARRETEIRO
Experiência - Ensino fundamental

completo � CNH E

PROMOTORA DE VENDAS
Experiência - Ensino fundamental

completo � CNH B

COZINHEIRO
Experiência - Ensino fundamental

MEIO OF. DE COZINHA
Experiência - Ensino fundamental

OPERADOR DE MÁQUINA
Experiência - Ensino fundamental

completo

SERVIÇOS GERAIS JARDINAGEM
Experiência - Ensino fundamental �

CNH B
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